Papel timbrado da UE.



PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA
                       A Direção da EE. _______________________________________, CONCEDE À vista da representação da Procuradora Geral do Estado, decido, em caráter normativo, com assento nos arts. 3º, XII, e 7º, inc. XXIII, da LC 1.270-2015 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo), 180 dias de licença gestante, no período de ___/___/201___  a ___/ ___/201___, a (nome) _____________________, RG. _______, Professora Educação Básica ___, SQF/ I/ QM (Categoria O).
                       São José dos Campos,



Direção da  UE.
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